
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 405ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 04 de fevereiro  de

2025, de forma presencial no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com

início previsto para  as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1. Abertura;  2.

Aprovação  da  Ata  da  404ª  Reunião  Ordinária;  3. Aprovação  da  Ata  da  3ª  Reunião

Extraordinária de 2024;  4.  Expedientes; 5.  Comissões; 6.  Outros; 7. Informes Gerais;  8.

Data da próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Sidnei (Lar

Mãe Maria), Ellen (Para Vidas Sem Drogas), Sandro (Monte Claro), Camilla (CIEE), Karina

(Gerar),  Rafael  (Patronato  Santo  Antônio),  Vanessa  (SEMAS),  Ellen  (SEMED),  Luzia

(SEMEL), Liliane (SEMFI),  Karen (SEMS), Juliana (SEMUC), Cassia (SETRAB), Ediane

(Monte  Claro),  Francynne  (Unilehu)  e  Jessica  (SEMED).  Justificou  a  ausência:  Angela

(SEMPLADE),  por  motivo  de férias.  Ausentaram-se sem justificativa:  Eucléia  (APAE)  e

Emanuelly  (APAE).  1 –  ABERTURA:  abertura  da  reunião  realizada  às  13h37min  pela

Presidente Vanessa, o Secretário de Assistência Social, Sr. Abilio, acompanhado de seu

assessor, Sr. Gilmar, e da Diretora Geral, Sra. Rosimeri, iniciou a reunião dando as boas-

vindas e apresentando-se formalmente aos conselheiros. O Sr. Abílio, em seu discurso,

expressou seu entusiasmo e compromisso com os desafios da Secretaria, destacando a

importância do trabalho em equipe e da colaboração entre todos os membros da pasta.

Afirmou que sua gestão estará pautada na transparência, inovação e, principalmente, no

foco em ações que atendam de maneira eficiente e digna a população mais vulnerável, e

após, seguiu-se para a próxima pauta.  2 – APROVAÇÃO DA ATA DA 404ª REUNIÃO

ORDINÁRIA:  A conselheira Cássia sugere a inclusão de texto “aprovado pelo colegiado”

nas linhas 27 e 33, que foi devidamente alterado.  A conselheira Sidnei observa que na

linha 118 há erro de ortografia, o qual foi alterado. Com as devidas alterações, a ata foi

aprovada  pelo  colegiado.  3 –  APROVAÇÃO  DA  ATA  DA  3ª  REUNIÃO

EXTRAORDINÁRIA: os membros da Comissão de Assessoramento citam que a instituição

não havia apresentado o pedido de inscrição, e foi incluído o texto na linha 25: “e ressaltam

que, até a data da reunião, a instituição ainda não havia protocolado o novo pedido de

inscrição no CMDCA”. Com as devidas alterações, ata foi aprovada pelo colegiado.  4 –

EXPEDIENTES: 1) Ofício nº 898/2024 - GERAR : O Ofício trata do protocolo de inscrição

do  curso  de  aprendizagem,  que  foi  deliberado  encaminhar  para  a  Comissão  de

Assessoramento.  2)  Ofício  nº  2834/2024  –  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social

(SEMAS):  Trata  dos  empenhos  pagos  referentes  ao  mês  de  novembro  de  2024.
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Deliberação:  Comissão do Fundo (FMDCA).  3)  Ofício nº 99/2025 – SEMAS: Trata dos

empenhos pagos referentes ao mês de dezembro de 2024.  Deliberação:  Comissão do

Fundo (FMDCA). 4) Ofício nº 02/2025 – Conselho Tutelar Guatupê: Solicitam a substituição

de servidor durante o período de férias do setor administrativo. A Secretária Executiva,

Monique,  esclarece  que,  como  a  situação  ocorreu  no  início  de  janeiro,  já  havia  sido

realizado contato com o RH da SEMAS para resolver a questão. Deliberação: Arquivar. 5)

Ofício  n°  977/2025  -  Conselho  Tutelar  Afonso  Pena: Informa  a  nova  coordenação  da

unidade, sendo a coordenadora a Srª Maria de Fátima Chaves da Rocha e a secretária Srª

Elaine  Klug  Cubas,  para  o  período  de  seis  meses,  a  contar  da  data  mencionada.

Deliberação: Arquivar. 6) Ofício nº 01/2025 – Secretaria Municipal de Educação (SEMED):

Encaminham novo endereço de e-mail para solicitações via SIPIA. A Secretaria Executiva

relata que já fez a atualização do cadastro. Deliberação: Arquivar. 7) Ofício nº 1132/2024 –

SEMED: Em resposta ao Ofício nº 225/2024, encaminha orientação sobre as requisições

do Conselho Tutelar à SEMED. Foi debatido sobre os documentos solicitados e o colegiado

deliberou  por  solicitar  nova  reunião  com participação  do  CMDCA,  SEMED e  CT para

alinhamento de informações.  8) Ofício nº 2791/2025 01/2024 – SEMAS: Em resposta ao

Ofício nº 223/2024, informa a execução do Plano de Ação da Deliberação n° 04/2023.

Monique  lembra  ao  colegiado  sobre  o  Ofício  Circular  do  CEDCA/PR  que  destaca  a

necessidade do CMDCA acompanhar a execução dos recursos das Deliberações 03 e 04

de 2023. Como o Município aderiu à Deliberação n° 04, havia sido solicitado à SEMAS que

se  posicionasse  sobre  o  andamento  da  execução  do  plano  de  ação  referente  a  esse

recurso.  Lembra também que haverá prestação de contas deste e outros recursos em

breve. Deliberação: Arquivar. 9) Notícia de Fato nº 0135.24.000301-6 – Ministério Público

(MP): Informam  o  arquivamento  da  denúncia  contra  a  Distribuidora  99  Drink.  Este

documento é resultado de um expediente do CMDCA, que foi encaminhado ao Ministério

Público a partir de uma denúncia sobre o estabelecimento, solicitando investigação. O MP

registrou a ocorrência, instaurou a Notícia de Fato, encaminhou à 1ª Delegacia e requisitou

a  instauração  de  inquérito  policial  para  a  devida  apuração.  Deliberação:  Arquivar.  10)

Notícia de Fato nº 0135.24.001076-3 – MP: Informam a abertura do Boletim de Ocorrência

da Delegacia e arquivamento referente a denúncia contra o Bar do Cavalão, após instaurar

Notícia  de  Fato  e  encaminhar  a  1ª  Delegacia  para  a  instauração de  inquérito  policial.

Deliberação: Arquivar. 11) Denúncia – E-SIC: Denúncia referente à conduta de Conselheiro

Tutelar. Devido ao período de recesso, a denúncia também foi encaminhada à unidade
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competente.  Deliberação:  Encaminhar  à  Comissão  de  Ética.  12)  Ofício  nº  033/2025  –

Conselho  Tutelar  Afonso  Pena: Resposta  a  denúncia  do  E-sic  por  parte  do  Conselho

Tutelar. Deliberação: Encaminhar à Comissão de Ética. 13) Ofício nº 05/2025 – Conselho

Tutelar  Guatupê: Solicita  a aquisição de um novo aparelho de celular  para a unidade,

destacando  as  dificuldades  enfrentadas  também  com  o  telefone  fixo.  Em  seguida,  foi

apresentada uma cópia do termo de entrega da Divisão da SEMAS, confirmando a entrega

de um celular novo. O conselheiro tutelar Jean ressalta que o telefone fixo também está

funcionando.  Deliberação:  Arquivar.  14)  Ofício  nº  955/2024 –  Conselho  Tutelar  Afonso

Pena: Relatam  problemas  no  celular  de  plantão.  Os  conselheiros  tutelares  presentes

informam que a situação já foi regularizada, pois receberam um novo aparelho. Informam

também que conversaram com o Secretário Abílio, que tentará novas providências, como

adquirir  chip de outra operadora para evitar  problemas com a falta  de sinal  telefônico.

Deliberação: Arquivar.  15) Ofício nº 03/2025 – Conselho Tutelar Guatupê: A conselheira

Sandy  reitera  a  solicitação  de  crachá  de  identificação.  O  próximo  expediente  trata  do

mesmo assunto, portanto foi apresentado na sequência. 16) Ofício nº 04/2025 – Conselho

Tutelar Guatupê: Solicita crachá de identificação para todos os conselheiros da unidade. A

Secretaria  Executiva  informa que  não  houve  retorno  do  RH Central  quanto  ao  pedido

realizado no ano passado, e o Ofício foi reiterado final de janeiro. A Presidente Vanessa

conversou com a Rosimeri, Diretora Geral da SEMAS, que se dispôs a auxiliar no trâmite

do  pedido.  Deliberação:  Aguardar  a  resposta  do  RH  Central.  17)  Ofício  nº  015/2025

Conselho  Tutelar  Guatupê: Solicitação  de  duas  novas  Assistentes  Sociais  para  os

Conselhos Tutelares, visto que uma servidora se aposentou no ano passado e a outra

servidora  se  aposentará  nos  próximos  meses.  O próximo expediente  é  a  resposta  da

SEMAS quanto à solicitação do Conselho Tutelar  e foi  apresentado na sequência.  18)

Email – SEMAS: em Resposta ao Ofício nº 15/2025 Conselho Tutelar Guatupê que informa

que a solicitação está em tramitação e aguardam retorno de férias da servidora para o

devido  alinhamento. Deliberação:  encaminhar  Ofício  para  a  SEMAS  solicitando  que

mantenha  o  CMDCA  atualizado  quanto  à  substituição  e  os  alinhamentos  que  forem

realizados.  19)  Ofício  nº  038/2025  –  Conselho  Tutelar  Afonso  Pena: Solicitação  de

equipamentos:  impressora,  computador  e  cadeiras.  Justifica  o  pedido  devido  a  nova

disposição dos equipamentos visando a segurança dos conselheiros tutelares e citam que

a principal urgência são os computadores, visto que não conseguem acessar o SIPIA para

registrar os atendimentos. Deliberação: Oficiar a Semas solicitando providências. 20) Ofício
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nº  114/2025  –  SEMAS: Informam  que,  neste  estágio  inicial  de  transição,  irão,

primeiramente, visitar todas as unidades da SEMAS, incluindo os conselhos tutelares. Após

esse  período,  será  possível  agendar  as  reuniões  conforme  solicitado.  Deliberação:

Aguardar  o  agendamento  da  reunião  pela  SEMAS.  5.  COMISSÕES: Processo

Administrativo – Os membros relatam que as dificuldades que surgiram, decorreram da

substituição dos membros desta comissão, no agendamento de reuniões no ano passado,

mas vão retomar as atividades.  FMDCA – a Conselheira Karen comunica que devido a

férias  de  conselheiros,  a  próxima  reunião  da  devida  comissão  ficará  para  abril.

Assessoramento: se reunirão na próxima semana para analisar documentação e realizar

visita à instituição. Comunicação: a Conselheira Cássia relata que é importante a comissão

auxiliar na divulgação referente à doação de imposto de renda para o FMDCA. Alteração

da Lei do Conselho Tutelar: se reuniram em janeiro e citam alguns pontos importantes,

como: convocação de suplente aos finais de semana – caso seja apresentado atestado não

superior  a  3  (três)  dias  e  sexta-feira/final  de  semana,  os  conselheiros  precisarão  se

organizar para assumir o plantão; solicitam convidar o Ministério Público para participar da

próxima reunião, que acontecerá em abril.  Explicam que ficará só para esta data,  pois

estão revendo a divisão de bairros das unidades, levando em consideração o número e

complexidade dos atendimentos e a mobilidade urbana.  6. OUTROS:  1) A Conselheira

Cassia pergunta aos Conselheiros Tutelares como foi o atendimento durante o recesso de

final de ano, e eles informaram que foi tudo bem e dentro do esperado, e ressaltam que

durante  este  período  a  demanda  costuma  ser  menor  devido  ao  recesso  dos  outros

equipamentos  municipais  e  Poder  Judiciário.  2)  A  presidente  Vanessa  relata  que  a

servidora Aline, do CAPS AD, solicitou reunião com o CMDCA e Conselho Tutelar para

alinhamentos  relacionados  à  drogadição.  Os  conselheiros  tutelares  informarão  à  sua

unidade  para  poderem  definir  a  melhor  data,  com  sugestão  de  ser  dia  21  ou  28  de

fevereiro.  7. INFORMES GERAIS: A Conselheira Ellen comunica que o NUDCAI mudará

nome,  visto  que  virou  uma  divisão,  e  informará  ao  colegiado  posteriormente  para

atualização  dos  e-mails  e  demais  informações  que  forem  necessárias.  8.  DATA  DA

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 18 de fevereiro de 2025, às 13h30min, no auditório da

SEMAS. Nada mais, a Presidente Vanessa de Fátima Wolf de Pauli encerrou a presente

reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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